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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.o 7/2005

de 14 de Fevereiro

O Presidente da República decreta, nos termos
do artigo 135.o, alínea b), da Constituição, o seguinte:

É ratificada a alteração do artigo 1.o do Acordo Cons-
titutivo do Banco Europeu para a Reconstrução e
Desenvolvimento (BERD), que visa admitir a Mongólia
como país beneficiário, conforme a Resolução
n.o 90/2004, de 30 de Janeiro, aprovada pelo Conselho
de Governadores do Banco e aprovada, para ratificação,
pela Resolução da Assembleia da República n.o 2/2005,
em 9 de Dezembro de 2004.

Assinado em 25 de Janeiro de 2005.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 31 de Janeiro de 2005.

O Primeiro-Ministro, Pedro Miguel de Santana Lopes.

Decreto do Presidente da República n.o 8/2005

de 14 de Fevereiro

O Presidente da República decreta, nos termos
do artigo 135.o, alínea b), da Constituição, o seguinte:

É ratificado o Acordo entre os Estados Membros da
União Europeia Relativo ao Estatuto do Pessoal Militar
e Civil Destacado no Estado-Maior da União Europeia,
dos Quartéis-Generais e das Forças Que Poderão Ser
Postos à Disposição da União Europeia no Âmbito da
Preparação e da Execução das Operações Referidas no
n.o 2 do Artigo 17.o do Tratado da União Europeia,
Incluindo Exercícios, bem como do Pessoal Militar e
Civil dos Estados Membros da União Europeia Des-
tacado para Exercer Funções Neste Contexto
(UE-SOFA), assinado em Bruxelas em 17 de Novembro
de 2003, aprovado, para ratificação, pela Resolução da
Assembleia da República n.o 3/2005, em 9 de Dezembro
de 2004.

Assinado em 25 de Janeiro de 2005.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 31 de Janeiro de 2005.

O Primeiro-Ministro, Pedro Miguel de Santana Lopes.

Decreto do Presidente da República n.o 9/2005

de 14 de Fevereiro

O Presidente da República decreta, nos termos
do artigo 135.o, alínea b), da Constituição, o seguinte:

É ratificado o Primeiro Protocolo à Convenção para
a Protecção dos Bens Culturais em Caso de Conflito
Armado, adoptado na Haia em 14 de Maio de 1954,

aprovado, para adesão, pela Resolução da Assembleia
da República n.o 4/2005, em 9 de Dezembro de 2004.

Assinado em 25 de Janeiro de 2005.
Publique-se.
O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 31 de Janeiro de 2005.
O Primeiro-Ministro, Pedro Miguel de Santana Lopes.

ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.o 2/2005
Aprova, para ratificação, a alteração do artigo 1.o do Acordo Cons-

titutivo do Banco Europeu para a Reconstrução e Desenvol-
vimento (BERD), que visa admitir a Mongólia como país bene-
ficiário, conforme a Resolução n.o 90/2004, de 30 de Janeiro,
aprovada pelo Conselho de Governadores do Banco.

A Assembleia da República resolve, nos termos da alí-
nea i) do artigo 161.o e do n.o 5 do artigo 166.o da Cons-
tituição, aprovar, para ratificação, a alteração do artigo 1.o
do Acordo Constitutivo do Banco Europeu para a Recons-
trução e Desenvolvimento (BERD), que visa admitir a
Mongólia como país beneficiário, conforme a Resolução
n.o 90/2004, de 30 de Janeiro, aprovada pelo Conselho
de Governadores do Banco, cujas versões autenticadas
nas línguas inglesa e portuguesa seguem em anexo.

Aprovada em 9 de Dezembro de 2004.
O Presidente da Assembleia da República, João Bosco

Mota Amaral.

AMENDMENT TO THE AGREEMENT ESTABLISHING THE EUROPEAN
BANK FOR RECONSTRUCTION AND DEVELOPMENT

The article 1 of the Agreement Establishing the Bank
shall be amended to read as follows (new text in italic):

Article 1
Purpose

In contributing to economic progress and reconstruc-
tion, the purpose of the Bank shall be to foster the
transition towards open market-oriented economies and
to promote private and entrepreneurial initiative in the
Central and Eastern European Coutries committed to
and applying the principles of multiparty democracy,
pluralism and market economics. The purpose of the
Bank may also be carried out in Mongolia subject to the
same conditions. Accordingly, any reference in this Agree-
ment and its annexes to «Central and Eastern European
countries», «countries from Central and Eastern Europe»,
«recipient country (or countries)» or «recipient member
country (or countries)» shall refer to Mongolia as well.

EMENDA AO ACORDO CONSTITUTIVO DO BANCO EUROPEU
PARA A RECONSTRUÇÃO E DESENVOLVIMENTO

O artigo 1.o do Acordo Constitutivo do Banco deve
ser emendado de modo a ler-se da seguinte forma (novo
texto em itálico):

Artigo 1.o

Objecto

O objecto do Banco consiste, ao contribuir para o
progresso e a reconstrução económica dos países da



1004 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 31 — 14 de Fevereiro de 2005

Europa Central e Oriental que se comprometam a res-
peitar e aplicar os princípios de democracia multipar-
tidária, do pluralismo e da economia de mercado, em
favorecer a transição das economias desses países para
economias de mercado e neles promover a iniciativa
privada e o espírito empresarial. O objecto do Banco
pode também ser prosseguido na Mongólia sujeito às mes-
mas condições. Assim sendo, qualquer referência neste
acordo e seus anexos a «países da Europa Central e Ori-
ental», «país (ou países) beneficiário(s)» ou «país (ou paí-
ses) membro(s) beneficiário(s)» deve referir-se igualmente
à Mongólia.

Resolução da Assembleia da República n.o 3/2005
Aprova, para ratificação, o Acordo entre os Estados Membros da

União Europeia Relativo ao Estatuto do Pessoal Militar e Civil
Destacado no Estado-Maior da União Europeia, dos Quartéis-
-Generais e das Forças Que Poderão Ser Postos à Disposição
da União Europeia no Âmbito da Preparação e da Execução
das Operações Referidas no N.o 2 do Artigo 17.o do Tratado
da União Europeia, Incluindo Exercícios, bem como do Pessoal
Militar e Civil dos Estados Membros da União Europeia Des-
tacado para Exercer Funções Neste Contexto (UE-SOFA), assi-
nado em Bruxelas em 17 de Novembro de 2003.

A Assembleia da República resolve, nos termos da
alínea i) do artigo 161.o e do n.o 5 do artigo 166.o da
Constituição, aprovar, para ratificação, o Acordo entre
os Estados Membros da União Europeia Relativo ao
Estatuto do Pessoal Militar e Civil Destacado no Esta-
do-Maior da União Europeia, dos Quartéis-Generais
e das Forças Que Poderão Ser Postos à Disposição da
União Europeia no Âmbito da Preparação e da Exe-
cução das Operações Referidas no N.o 2 do Artigo 17.o
do Tratado da União Europeia, Incluindo Exercícios,
bem como do Pessoal Militar e Civil dos Estados Mem-
bros da União Europeia Destacado para Exercer Fun-
ções Neste Contexto (UE-SOFA), assinado em Bruxelas
em 17 de Novembro de 2003, cujo texto na versão auten-
ticada em língua portuguesa se publica em anexo.

Aprovada em 9 de Dezembro de 2004.

O Presidente da Assembleia da República, João Bosco
Mota Amaral.

ACORDO ENTRE OS ESTADOS MEMBROS DA UNIÃO EUROPEIA
RELATIVO AO ESTATUTO DO PESSOAL MILITAR E CIVIL DES-
TACADO NAS INSTITUIÇÕES DA UNIÃO EUROPEIA, DOS QUAR-
TÉIS-GENERAIS E DAS FORÇAS QUE PODERÃO SER POSTOS
À DISPOSIÇÃO DA UNIÃO EUROPEIA NO ÂMBITO DA PREPA-
RAÇÃO E DA EXECUÇÃO DAS OPERAÇÕES REFERIDAS NO N.o 2
DO ARTIGO 17.o DO TRATADO DA UNIÃO EUROPEIA, INCLUINDO
EXERCÍCIOS, BEM COMO DO PESSOAL MILITAR E CIVIL DOS
ESTADOS MEMBROS DA UNIÃO EUROPEIA DESTACADO PARA
EXERCER FUNÇÕES NESTE CONTEXTO (UE-SOFA).

Os representantes dos Governos dos Estados mem-
bros da União Europeia, reunidos no Conselho, tendo
em conta o Tratado da União Europeia (TUE), nomea-
damente o título V, considerando o seguinte:

1) O Conselho Europeu decidiu, na prossecução
da Política Externa e de Segurança Comum
(PESC), dotar a UE das capacidades necessárias
para tomar e executar decisões respeitantes a
todas as tarefas de prevenção de conflitos e de
gestão de crises definidas no TUE;

2) As decisões nacionais relativas ao envio e acei-
tação de tais forças dos Estados membros da
União Europeia (a seguir designados por Esta-
dos membros) para o território de outros Esta-
dos membros, e à recepção dessas forças no
âmbito da preparação e da execução das tarefas
referidas no n.o 2 do artigo 17.o do TUE,
incluindo exercícios, serão tomadas de acordo
com o título V do TUE, e em especial com o
n.o 1 do seu artigo 23.o, e serão objecto de acor-
dos separados entre os Estados membros em
questão;

3) Será necessário celebrar acordos específicos
com países terceiros envolvidos em caso de exer-
cícios ou operações que ocorram fora do ter-
ritório dos Estados membros;

4) Nos termos do presente Acordo, não são afec-
tados os direitos e obrigações das Partes em
acordos internacionais e outros instrumentos
internacionais que estabeleçam tribunais inter-
nacionais, incluindo o Estatuto de Roma do Tri-
bunal Penal Internacional;

acordam no seguinte:

PARTE I

Disposições comuns ao conjunto
do pessoal militar e civil

Artigo 1.o

Para efeitos do presente Acordo, são aplicáveis as
seguintes definições:

1) «Pessoal militar»:

a) O pessoal militar destacado pelos Esta-
dos membros no Secretariado-Geral do
Conselho a fim de constituir o Estado-
Maior da União Europeia (EMUE);

b) O pessoal militar, para além do pessoal
das instituições da UE, que o EMUE
pode utilizar, de entre o pessoal dos Esta-
dos membros, a fim de assegurar o
reforço temporário eventualmente soli-
citado pelo Comité Militar da União
Europeia (CMUE) para desempenhar
funções no âmbito da preparação e exe-
cução das operações referidas no n.o 2
do artigo 17.o do TUE, incluindo exer-
cícios;

c) O pessoal militar dos Estados membros
da União Europeia destacado nos quar-
téis-generais e as forças que poderão ser
postos à disposição da UE, ou o seu pes-
soal, no âmbito da preparação e da exe-
cução das operações referidas no n.o 2
do artigo 17.o do TUE, incluindo exer-
cícios;

2) «Pessoal civil» o pessoal civil destacado pelos
Estados membros nas instituições da UE para
desempenhar funções no âmbito da preparação
e execução das operações referidas no n.o 2 do
artigo 17.o do TUE, incluindo exercícios, ou pes-
soal civil, à excepção dos agentes locais con-
tratados, que desempenhe funções no quartel-


